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VEREADOR MARCEI

Excelentíssimo Senhor
Gelson Henrique
Presidente da Câmara Municipal de Mesquita

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 
(Art. 155 do Regimento Interno)

dos moradores das proximidades, da qual, 
me faço intermediário, confiante em que merecerá sua devida
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Com fulcro no REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa; indico^ em caráter 
emergencial que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor JORGE LÚCIO 
FERREIRA MIRANDA, Prefeito Municipal de Mesquita solicitando providências 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para que seja feita a 
CONSTRUÇÃO DO CRAS DE JUSCELINO - ESTRADA FELICIANO SODRÉ S/NS -

BAIRRO: JUSCELINO.
A presente indicação se justifica pelo fato de possibilitar o acesso mais 

próximo da população local aos serviços, benefícios e projetos de assistência 
social como o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a 

comunidade.
Trata-se de demanda

honrosa mente, 
atenção.


